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Complementar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Consideran-
do o disposto no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, 
que estabelece que a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos es-
tabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, per-
mitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Desig-
nar, conforme disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 
2024, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar 
e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas es-
tabelecidas na Nota de Empenho 2024NE002394,  celebrado entre 
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  e 
a empresa  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, cujo objeto é 
a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
de seguro de veículo para renovação da Apólice nº 0531 9 1783170 
Contrato nº 256555 do seguro do veículo denominado Carreta dos 
Direitos, composto do Rebocador e do Semi Reboque, pertencentes 
a Defensoria Pública do Estado do Maranhão e com início na data da 
última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Pedro Augusto Soares Pereira  2223675
Fiscal do Contrato José Augusto Silva Júnior 2743409

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; II - Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato e aspectos técnicos ou administrativos Art. 3º De-
terminar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia 
desta Portaria junto ao dossiê do contrato.Art. 4º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do termo e de sua garantia, quando houver. Publique-se, comunique-
-se, anote-se e cumpra-se.  São Luís–MA, Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral do Estado do Maranhão em 23 de setembro de 2024.
Gabriel Santana Furtado Soares Defensor(a) Público(a)-Geral do 
Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA NO 2482-DPGE, DE 23 DE SETEMBRODE
2024 . O DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) GERAL DO ESTADO 
GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atri-
buições que lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar 
Estadual n.º 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei 
Complementar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Consideran-
do o disposto no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, 
que estabelece que a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos es-
tabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, per-
mitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. RESOLVE:  Art. 1º De-
signar, conforme disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro 
de 2024, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompa-
nhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas na Nota de Empenho 2024NE002385, celebrado entre 
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  e 
a empresa  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, cujo objeto é a 
Renovação da Apólice de Seguros de Veículos nº 0531 9 1783197, 
pela Seguradora Porto Seguro e através da Corretora de Seguros Mo-
numental Corretora de Seguros Ltda e com início na data da última 
assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Pedro Augusto Soares Pereira  2223675
Fiscal do Contrato José Augusto Silva Júnior 2743409

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; II - Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato e aspectos técnicos ou administrativos Art. 3º De-
terminar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia 
desta Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do termo e de sua garantia, quando houver. Publique-se, comunique-
-se, anote-se e cumpra-se.  São Luís–MA, Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral do Estado do Maranhão em 23 de setembro de 2024. 
Gabriel Santana Furtado Soares Defensor(a) Público(a)-Geral do 
Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 2474-DPGE,DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinen-
tes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disci-
plinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execu-
ção e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Con-
trato nº 078/2024, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO  e a empresa  SÃO LUIS PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.619.095/0001-
51, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a aqui-
sição de Letras em Caixa, Placas, Películas, por meio de terceirização 
de empresa para confecção, instalação e possíveis manutenções do 
material, a fim de atender as demandas necessárias para a  Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão e com início na data da última assi-
natura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Lucivânia Santana Pereira Lima 2743433
Fiscal do Contrato Yêda Carvalho Rodrigues 2745206

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; II - Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato e dos aspectos técnicos ou administrativos. Art. 
3º  Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de 
cópia desta Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 4º  Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do termo e de sua garantia, quando houver. Publique-se, 
comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São Luís–MA, Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão em 23 de setembro 
de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor (a) Público (a) 
-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 


